
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974

Dispõe sobre o tratamento tributário das
operações de arrendamento mercantil e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-
á pelas disposições desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o
negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física
ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens
adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983.

Art. 2º Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens
contratado entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes,
assim como o contratado com o próprio fabricante.

§ 1º O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de
coligação e interdependência.

§ 2º Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou
por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou
que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria.

Art. 3º Serão escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora
os bens destinados a arrendamento mercantil.
.......................................................................................................................................................

Art. 18. A base de cálculo, para efeito do Imposto sobre Produtos
Industrializados, do fato gerador que ocorrer por ocasião da remessa de bens importados ao
estabelecimento da empresa arrendatária, corresponderá ao preço atacado desse bem na
praça em que a empresa arrendadora estiver domiciliada.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).
§ 2º Nas hipóteses em que o preço dos bens importados para o fim de

arrendamento for igual ou superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse
diretamente, a base de cálculo mencionada no caput deste artigo será o valor que servir de
base para o recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados, por ocasião do
desembaraço alfandegário desses bens.

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei,
será constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito,
e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a
política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico e
social do País.
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